
0  sr. senador ^dolpho Gordo 
sustenta da tribuna o seu 

requerimento para que sejam 
discutidos simultaneamente 

a decretação do estado de sitio e 
o reconhecimento dos can

didatos á presidência e vice- 
presidencia da Republica

O  A D O I.PH O  GORDO (itioéf-
m eu /o  dè-attcnçãoÇ i S r. preAidenle, os 
jc rn a e s  desta, m an h à  no tic iam  que o  s r .  
p residen te  da R epublica  vae  re m e tte r  á 
G am ara  dos D eputados um a m ensagem  
e: pondo Os m otivos ' que d e te rm in aram  

a  d ecre tação  do 
estado de sitio  e 
a  sua  p ro roga- 
ção, cum prindo 
a s s i m  o dever 
que lhe  é im pos
to pelo a r t.  80 
$ 2 ‘da C onstitu i
ção P o lítica .

Invoco, re sp e i
to sam en te , a  at- 
ten çâo  de v. ex. 
e a  dos d ig n o s 
m em bros d e s t a  
casa  p a ra  um a 
questão im p o r
tan tíss im a  q u e  
a s disposições 
c o n s t i tu c io n a e s  
su sc itam .

O sr . A d o lp h o  Gortio O  a r t .  17 da 
C onstitu ição , t r a 

ta r  do da  e le ição  do p resid en te  e  do v i
ce-p residen te  da R epublica, dispõe o se- 
g u in :e  em seu § 1 (lê) :

«A ele ição  te rá  lo g ar no d ia 1 de 
m arço  do ultim o an n o  dc período 
p residencia l, procedendo-se na C api
ta l F ed eral e nas cap itaes  dos E sta  
dos ã ap u ração  dos votos receb idos 
nas respectivas c ircum scripções.

■ j  C ongresso  f a r á  a a p u ra çã o  na  
su a  p r im e ir a  sessão do m esm o  
a n u o , com q u a lq u er n u m e ro  de 
m em b ro s p r e s e n te s . »

O artigo qf do projecto da C onstitui
ção política. submettido pelo governo pro- 
visorio á consideração da Constituinte, 
exigia para a apuraçãA a presença de 
dois terços, pelo menos, dos membros 
do Congresso.

Pela arprovação de uma emenda apre
sentada, se 'n ão  mc falha a memória, pelo 
illustre senador pelo Espirito Santo, o 
sr. Muniz Freire, a Constituinte modifi 
cou essa disposição no sentido dc exigir 
que a apuração se fizesse com qualquer 
numero do representantes presentes 
que ficasse concluída, infallivelmente, a 
20 dc m aio.

.Podendo não se reunir, porém, o Con
gresso até ao de maio. pelas difficulda- 
des que possam surgir ou na constituição 
das mesas de uma e outra Cantara, ou 
na eleição das commissões permanentes, 
ou por c ualquer outro motivo, a Consti
tuinte dispensou a ultima exigência, de
term inando, porém, cpue o Congresso fará 
a apuração cora qualquer numero de 
membros presentes.

Com que intuitos ?
Como pondera niuito bem ittu distincto 

commeBÍadet • dti nossa Constituição Fo- 
litica .'é  esti o gniqp caso cm que o Con
gresso funcciona e delibera sem n mino
ria  dos membros que o compõem, com -1113- 
n ifesta iiifraCção de um principio "de
mocrático, -portpte im portantes questões 
pódem ser resolvidas p o r.um  fuiêtero çlc 
representantes em minoria, contra o que 
tenha querido c xotado a m aioria da n a 
ção .

LJomo se expiica a \ u.í,iç.k> uessê Piln- 
cipio dem ocrático? Com que intuito, a 
Constituinte, a ttentando contra uma das 
bases do ■ systema representativo, dispõe 
que o Congresso fará  a apuração da 
eleição presidencial com qualquer num e
ro de membros presentes?

Evidentem ente, para que a apuração se 
faça desde logo.

O assumpto, por sua propna natureza.
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exige qiie seja immediatamente tratado 
e resolvido. A eleição do presidente e 
vice-presidente da Republica, pela sua 
gravidade e excepcional importância, agi
ta violentaiúcnte o paiz e para que volte 
este á sua. calma e tranquillidade e possa 
agir e promover o desenvolvimento da 
sua vida, o processo da apuração deve 
ser logo iniciado e term inado.

Mas, sr. presidente, se por um lado, o 
Congresso, ao iniciar as suas sessões, deve 
fazer a apuração da eleição presidencial, 
por outro lado, o artigo 8o, paragrapho 

da Constituição Política dispõe que 
— decretado o estado de sitio pelo presi
dente da Republica, deverá este. logo que 

Congresso se reuna, relatar-lhe, moti
vando-as, as medidas de excepção que 
houver tomado.

O Poder Executivo só póde decretar 
o estado de sitio, não se achando re 
unido o Congresso, no caso de grave com- 
moção intestina, ou de aggressão estran
geira, correndo a patria inuninente pe
rigot.

Estamos, portanto, deante de dois as- 
sumptos urgentes, por sua própria natu 
reza e por disposições constitucionaes, 
deante de duas questões que demandava 
solução immediata — urna do Congresso 
e a outra das duas Catnãras. funccionan- 
do separadam ente: — a apuração da
eleição presidencial e os decretos do es
tado de sitio.

Qual a mais urgente? Deverá o Con
gresso se occupar, em primeiro logar. do 
estado de sitio? É se os debates se pro 
longarem ate 15 de novembro, qyando 
se fará a apuração da eleição presiden
cial e como poderá o presidente eleito 
assum ir o exercício do seu cargo naquella 
data ?!

Deverá sc occupar, em primeiro logar 
dessa apuração ?

E se os respectivos trabalhos se pro
longarem ate 30 de outubro, deverá 
paiz soffrer. até então, o estado de sitio, 
não podendo o Congresso suspendel-o, 
mesmo não sendo constitucionaes e legí
tim os.os seus fundamentos ?!

Qual a solução ?
Sr. presidente — expor a questão 

resolvcl-a.
O Congresso devo ocçupar-se dos dois 

assnmptos, ao mesmo tempo, devendo 
funccionar nos mesmos dias. mas cm lio 
ras d iffcrentes —  o Congresso para apu
ra r a eleição presidencial — e o Senado 
e a Camara para, em sessões cxtraordina 
rias, deliberar sobre o estado de sitio.

As duas cam aras devem, pois, fu nó 
cionar — reunidas em Congresso e sepa
radamente, em horas d iífere iU es: em 
qtianto > Congresso apurar a eleição dd 
presidente e do vice-presidente da Re
publica, o Senado e a ('am ara, em, ses 
sões cxtraord.inanas, deliberarão sobre 
estado de sitio.

O sr. Francisco Glycerio — Como 
ha precedentes!

O sr. Éeopoldo dc Bulhões — Km 48 
horas póde votar-se urna lei, suspendendo 
o sitio.

() sr. Adolpho Gordo — K’ «aquclla 
a. solução que.* as. difficcis disposições 
consituei011 aós impõem e a que. -meb  ̂

'consulta c interesse publicõ/ acêrcscenud* 
que ha, effectivamente, vários j>reccden 
tes. J

Sr. presidente, o momento c mais que 
opportuno nara que bem se resolva essa 
questão, afim de não. estabelecer-se um 
precedente que póde ser*desastroso para- 
a vida constitucional da Republica.

Tenho a honra de subm etter á consi- 
deração dc Senado o seguinte requerí 
mento, "que é também assignado pelo ár. 
Glycerio :
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‘ Estando constituídas a mesa e elei
tas as commissões perm anentes do Con
gresso Xacional, e tendo este de funS- 
cionar mimediatamente, em cumprimento 
do disposto da ultima parte do paragrapho 

“r t '3° 47 da nossa Constituição 1 olitica, afim de apurar as eleições de 
presidente e , ice-presidente da Republica, 
realizadas em ? ' de março do correnft! j 
anno. e havendo necessidade dp Çpngrcs- i 
so deliberar sobre o decreto do Executi- 
vo sobre o estado de sitio, requeremos < 
que a^mesa do Senado se entenda com j t  
a (la Camara, no sentido das dtias Cama- I e 
ras reahzaiem sessões extraordinárias, / ti^ a a u t . 3  cAiictura inar ias,
em horas differentes. afim de deliberar i r  
sobre aquelle decreto” . | , i
----------- W»


